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CONCURSO PÚBLICO EDITAL N.º 001/2010 

O Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de NAZÁRIA,  Estado do Piauí, nos termos da legislação vigente, 
torna público para o conhecimento dos interessados que se acham abertas as inscrições ao Concurso 
Público que trata o presente Edital, destinado ao provimento de cargos no âmbito da Administração Pública 
Municipal, o qual se regerá de acordo com as instruções seguintes: 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Número de Vagas: 63 (sessenta e três), conforme os quadros seguintes: 

CARGOS, NÚMERO DE VAGAS E LOTAÇÃO  

CARGOS 
Requisitos Necessários 
(escolaridade mínima) 

N.º 
Total 

de 
Vagas 

Nº de 
Vagas 
PNE(*) 

LOTAÇÃO 
 

Remuneração 
(R$ ) 

Carga 
Horária 

Semanal 

Professor de Ensino 
Fundamental. 

(de 1.ª à 5.ª séries) 

Curso Magistério em Nível 
Médio (Curso Pedagógico), 
ou Curso Normal Superior, 
ou Licenciatura Plena em 

Qualquer Área 

10 01 Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Professor de Ensino 
Fundamental. 

(de 1.ª à 5.ª séries) 

Curso Magistério em Nível 
Médio (Curso Pedagógico), 
ou Curso Normal Superior, 
ou Licenciatura Plena em 

Qualquer Área 

25 02 Zona Rural R$ 1.045,00 40h 

Professor de Ensino 
Infantil 

Curso Magistério em Nível 
Médio (Curso Pedagógico), 
ou Curso Normal Superior, 
ou Licenciatura Plena em 

Qualquer Área 

04 01 Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Professor de Ensino 
Infantil 

Curso Magistério em Nível 
Médio (Curso Pedagógico), 
ou Curso Normal Superior, 
ou Licenciatura Plena em 

Qualquer Área 

08 01 Zona Rural R$ 1.045,00 40h 

ENSINO FUNDAMENTAL – DO 6.ª ao 9.º ANO  

Prof. de Matemática Licenciatura Plena na área 
correspondente 03 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Prof. de Português Licenciatura Plena na área 
correspondente 03 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Prof. de História Licenciatura Plena na área 
correspondente 01 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Prof. de Geografia Licenciatura Plena na área 
correspondente 01 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Prof. de Ciências Licenciatura Plena na área 
correspondente 01 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Prof. de Espanhol Licenciatura Plena na área 
correspondente 01 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 
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Prof. de Arte e 
Ensino Religioso 

Licenciatura Plena na área 
correspondente ou 

Licenciatura Plena em 
Teologia ou Filosofia ou 

Sociologia 

01 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Prof. de Inglês Licenciatura Plena na área 
correspondente 01 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Prof. de Educação 
Física 

Licenciatura Plena na área 
correspondente 01 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

Professor de Ensino 
Fundamental do 1.ª ao 
5.º ano - SUPERVISOR 

ESCOLAR 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia ou e ou 

Licenciatura Plena em 
Qualquer Área 

03 - Zona Urbana R$ 1.045,00 40h 

TOTAL DE VAGAS  63 05    
(*) Vagas destinadas, preferencialmente para Portadores de Necessidades Especiais (PNEs). Fica 
estabelecido que, caso seja, a critério da Administração Pública, convocado mais de 03 classificados 
para determinado cargo, a quarta convocação, se houver, para qualquer um dos cargos acima 
disponibilizados, será, preferencialmente, ocupada por um Portador de Necessidades Especiais, 
respeitando-se a classificação e o local para o qual o candidato PNE concorre. 
1.1.1. No ato da inscrição, sob pena de ELIMINAÇÃO DO CERTAME, o candidato deve indicar para 
que cargo e para qual a área e qual localidade (zona rural ou urbana) que concorre.  

1.2. O Concurso Público será realizado pelo INSTITUTO LUDUS, com sede localizada na Rua Alecrim, 
2.199, Bairro Jóquei Clube – em Teresina – P I, empresa contratada na forma da lei, obedecidas às normas 
constantes no presente Edital. 
1.3. O concurso será de Provas e Títulos.  
1.4. A criação dos cargos está contida na Lei Nº 034/2010. 
1.5. As atribuições dos cargos estão contidas no Anexo II, deste edital. 
1.6. Os candidatos serão classificados na forma e quantum estabelecido no Decreto Federal 6.944, 
de 21 de agosto de 2009, usado subsidiariamente, até o limite de vagas definidas no Anexo IV deste 
Edital. 
1.7. O regime de trabalho dos contratados será o Regime Estatutário, na forma da lei 034/2010 do 
Município de Nazária, Estado do Piauí.  
1.8. Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho para os quais se inscreveram. 
1.9. Não havendo candidatos aprovados para o preenchimento de todas as vagas oferecidas, o 
Edital será reaberto para o provimento das vagas remanescentes. 
1.10. Os membros da Comissão Organizadora do Concurso e funcionários do Instituto Ludus, 
bem como seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, não poderão participar do certame, sob pena de exclusão dos mesmos a 
qualquer tempo, sem devolução da taxa de inscrição. 
 
 
2. DAS INSCRIÇÕES :  
 
2.1. As inscrições poderão ser realizadas sob a forma presencial, conforme item 3 ou por intermédio da 
internet seguindo o item 4 deste capítulo. 
 
2.2  INSCRIÇÕES DE FORMA PRESENCIAL: 
2.2.1. Período de inscrição: 01 a 19 de março de 2010. 
2.2.2 Local de inscrição: Sede da Prefeitura Municipal de Nazária, localizada na Rua Beca Vasconcelos, 
1.971 – Centro, na sede do Instituto Ludus, na Rua Alecrim, 2.199, Bairro Jóquei Clube – Teresina (PI) e no 
site do Instituto Ludus: www.institutoludus.com.br. 
2.2.3 Horário: Na sede da Prefeitura das 09:00 às 12:00 e no Instituto Ludus das 08:30 as 17:30 horas.  
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2.3. Do procedimento para realizar a inscrição presencial 
2.3.1. Documentos necessários para inscrição: 
a) Comprovante da taxa de inscrição, a ser paga nos Postos do PagContas ou na sede do 
Instituto Ludus; 
b) Documento de identidade, expedida pela Secretaria de Segurança Pública, Forças Armadas e 
Polícia Militar ou carteiras emitidas por Conselhos ou Ordens, que por Lei Federal, valem como 
documentos de identificação ou outro documento de identificação, com fotografia 
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
d) Ficha de Inscrição devidamente preenchida, sem emendas ou rasuras. 
 
2.4. INSCRIÇÕES VIA INTERNET: 
2.4.1. Pode ser realizada a inscrição para o Concurso Público via Internet, no endereço eletrônico 
www.institutoludus.com.br, no mesmo período fixado pelo subitem 2.2.1 deste edital. 
 
2.5. Do procedimento para realizar a inscrição via internet 
2.5.1. O candidato que desejar realizar sua inscrição via Internet poderá acessar o endereço eletrônico 
www.institutoludus.com.br e após o preenchimento da ficha de inscrição efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição por meio de boleto de pagamento disponível também no site, podendo efetuar o pagamento 
qualquer posto do PagContas. 
2.5.2. As inscrições efetuadas via Internet somente serão aceitas após a comprovação de pagamento do 
valor de inscrição, a ser efetuado nos postos do PagContas. 
2.5.3. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade os dados cadastrais informados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
2.5.4. Informações complementares acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.institutoludus.com.br 
2.5.5. O Instituto Ludus não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.  
2.5.6. Os candidatos que optarem por essa forma de inscrição estão cientes do conhecimento e aceitação 
das normas do edital do concurso e automaticamente se declaram ter as condições e os documentos 
exigidos pelo edital, bem devem disponibilizar um e-mail, por intermédio do qual deverá receber informações 
de interesse do candidato. 
2.6. Cada candidato poderá concorrer para apenas um dos cargos no Concurso. 
2.6.1. Havendo mais de uma inscrição de um candidato, será considerada para todos os efeitos legais, 
aquela datada mais recente. 
2.7. O candidato é responsável pelas informações prestadas no ato da inscrição. 
2.8. Serão aceitas inscrições por procuração, sendo uma para cada candidato, desde que devidamente 
registradas em cartórios e as mesmas deverão ser anexadas a Ficha de Inscrição. 
2.9. O valor da inscrição será de acordo com o cargo a ser escolhido pelo candidato, discriminado no 
Quadro I, não sendo restituível em hipótese alguma. 
2.10. Será anulada a inscrição, em qualquer ocasião, se for verificado que deixou de ser cumprido qualquer 
requisito. 
2.11. O candidato somente será considerado inscrito no Concurso Público após ter sua Ficha de 
Inscrição deferida pela Comissão Organizadora do Concurso Público. 
2.12. A Comissão Organizadora publicará, no site do INSTITUTO LUDUS e no mural da Prefeitura, a 
relação dos candidatos com inscrições deferidas, portadoras ou não de deficiência física, devendo, pois, 
ser consideradas indeferidas aquelas inscrições, cujo nome do candidato não constar na referida relação. 
 
3. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Quadro I 

CARGO 
VALOR DA TAXA 

DE INSCRIÇÃO (R$) 
Professores 50,00 
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4. DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(P.N.Es). 
 
4.1.- Será assegurada aos portadores de necessidades especiais a reserva de vaga neste concurso público, 
na proporção de o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas por cargo e, pelo que estabelece o 
art. 5.º, § 2.º da Lei Federal 8.112/90, usada subsidiariamente, no que couber, o máximo de 20% das vagas 
disponíveis.  
4.1.1. Por força de o que estabelece o Decreto N.º 3.298, de 20/12/1999, as frações decorrentes do cálculo 
do percentual serão arredondadas para o número inteiro subseqüente. 
4.1.2.- A inscrição e as normas deste Edital para Portadores de Necessidades Especiais (PNEs), atendem ao 
que estabelecem a Lei n.º 7.853, de 24.10.89, o Decreto nº 3.298, 20.12.99, bem como, na ausência de 
Legislação Municipal, no que couber, o que estabelece a Lei Federal nº 8.112/90, em especial, o art. 5º, § 2º. 
4.1.3 – Fica, também, quando for o caso, assegurado aos candidatos classificados para o “quadro de 
reserva” a continuidade das normas dispostas no item 4.1 e subitens 4.1.1 e 4.1.2 no que tange às 
prerrogativas legais e constitucionais dos direitos dos PNEs.    
4.2. – O candidato portador de necessidades especiais, que nos termos legais, necessitar de tempo adicional 
para realização das provas bem como necessitar de condições especiais para participar do certame, deverá 
requerê-lo, no prazo determinado para as inscrições (item 3.1, das inscrições), com justificativa acompanhada 
de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
4.3. – O candidato cego ou portador de ambliopia deverá solicitar, por escrito, à Comissão de Concurso 
Público Municipal, até o último dia de encerramento das inscrições, a confecção de prova em Braille ou 
ampliada, juntando, nos casos de ambliopia, atestado médico comprobatório dessa situação. 
4.4. – Os deficientes visuais que não solicitarem a prova especial no prazo citado no subitem anterior não 
terão direito a prova especialmente preparada seja qual for o motivo alegado. 
4.5. – Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
4.6. Se, comprovadamente, o candidato necessitar de atenção especial, deve comunicar ao Instituto Ludus 
ou à Prefeitura Municipal em tempo hábil, até o último dia de encerramento das inscrições. 
4.7. Será considerada deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos. 
4.8. No  ato  da  inscrição,  o  candidato  portador de  necessidade  especial  deverá declarar, na ficha de 
inscrição, essa condição e a deficiência de que é portador, anexando laudo médico  atestando a 
espécie e o grau ou nível da  deficiência,  com  expressa  referencia  ao  código  correspondente  da  
Classificação Internacional de Doença  – CID, bem como a causa provável da deficiência.  
4.9. As pessoas portadoras de necessidade especial, resguardadas as condições previstas nos itens 
anteriores, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne 
ao Conhecimento das provas, à avaliação e os critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação 
das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
4.10. O candidato portador de necessidade especial, se classificado no Concurso Público, terá seu nome 
publicado em lista à parte. 
4.11. Na falta de candidatos classificados para as vagas oferecidas aos portadores de necessidade 
especial, estas serão preenchi das pelos demais, com estrita observância a ordem de classificação. 
4.12. O laudo médico  terá  validade  somente  para  este  Certame  e  não  será  devolvido,  assim  como  
não  serão fornecidas cópias. 
4.13. A não observância do disposto nos subitens anteriores implicará na perda do direito às vagas 
reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais. 
 
5. DAS PROVAS  
 
5.1. O Concurso Público constará de prova escrita, constando de 40 (quarenta) questões, em forma 
objetiva, de múltipla escolha com 5 (cinco) alternativas cada, em que uma, e somente uma, alternativa é 
correta. 

5.1.1.– A prova objetiva terá duração de 3 (três) horas, no dia e horário agendados no Cronograma 
deste Edital, conforme explicitado nos termos do ANEXO I. 
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5.1.2. O presente certame é composto de duas provas: prova objetiva, na forma estabelecida no item 
5.1, e para aqueles que lograrem êxito na prova objetiva, até o limite de vagas dispostos no Anexo IV , 
serão submetidos a prova de títulos, de natureza apenas classificatória, com títulos valorados na forma 
estabelecida no QUADRO IV, item 08 deste Edital.  

5.2.Cada Cargo terá uma modalidade específica de prova, ou combinação de conteúdos, número de 
questões, com pesos distintos, exigências distintas, conforme as tabelas (QUADROS) seguintes. 
  

5.3 – Quadros 

QUADRO II 

CARGO: PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (1º a 5º série e do 6º ao 9º ano), PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL (SUPERVISOR ESCOLAR)  

PROVA – MODALIDADES N.º DE 
QUESTÕES PESOS 

PONTUAÇÃO PONDERADA 
ACERTO 

MÍNIMO POR 
PROVA 

ACERTO MÍNIMO 
DO CONJUNTO DA 
PROVA 

LÍNGUA PORTUGUESA 10 2,0 SEM EXIGÊNCIA 
60 PONTOS CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS  10 2,0 SEM EXIGÊNCIA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 20 3,0 36 PONTOS 
 

QUADRO III 

CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS  

PROVA – MODALIDADES N.º DE 
QUESTÕES PESOS 

PONTUAÇÃO PONDERADA 
ACERTO 

MÍNIMO POR 
PROVA 

ACERTO MÍNIMO 
DO CONJUNTO DA 
PROVA 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 10 1,0 SEM EXIGÊNCIA 
60 PONTOS 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 30 3,0 54 PONTOS 
 

5.4. O resultado parcial da prova objetiva para o cargo de Professor não garantirá posição definitiva para 
efeito de classificação, somente após a apuração das provas de títulos é que se promulgará o resultado final. 

5.4.1. Somente os candidatos ao cargo de Professor que obtiverem nota igual ou superior àquelas 
estabelecida no QUADRO II e QUADRO III (subitem 5.3) terão seus títulos avaliados para efeito de 
resultado final. 

5.4.2. Os candidatos que não atingirem o número mínimo de acertos estabelecidos nos QUADROS acima, 
quadros II e III, não serão considerados aprovados no concurso. 
 
6. DATA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 25 de abril de 2010, na cidade de NAZÁRIA, em locais 
e horários (podendo ser em dois turnos) a serem oportunamente divulgado nos atos oficiais da Prefeitura 
Municipal e afixado na sede da mesma, bem como divulgados no endereço eletrônico do Instituto Ludus. 
6.1. Havendo indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas 
poderão ser realizadas em outras cidades. 
6.2. Até 07(sete) dias antes a data da realização das provas, será divulgado, na sede da Prefeitura de 
NAZÁRIA e na página do Instituto Ludus (www.institutoludus.com.br) os locais das provas. 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência de 1 
(UMA) hora do horário determinado para o início das provas, sendo que não serão admitidos nos locais de 
prova os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para os exames.  
6.4. O ingresso nos locais de prova será permitido apenas aos candidatos que apresentarem o Comprovante 
de Inscrição, devidamente pago, acompanhado de documento hábil de identificação com foto original, não 
sendo aceito protocolos, crachás, identidade funcional, título de eleitor, carteira nacional de habilitação 
(modelo antigo) e outros não admitidos oficialmente como documento hábil de identificação. 

6.4.1. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das Listas de Presença, 
mas que tenha em seu poder o respectivo comprovante de pagamento e comprovante de inscrição, 
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efetuado nos moldes previstos neste Edital, o mesmo poderá participar deste concurso público, devendo 
tal fato ser registrado em ata.  
6.4.2. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 
verificação da referida regularidade, por apreciação da Comissão do Concurso Público. 
6.4.3. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

6.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência (B.O) com data de até 30 (trinta) dias , bem como um outro documento oficial que identifique. 
6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas munido de documento oficial com 
foto, Comprovante de Inscrição, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº. 2 e borracha. 
6.7. A inviolabilidade das provas será comprovada no posto de execução, no momento do rompimento do 
lacre dos malotes na presença dos candidatos. 
6.8. Será excluído do Concurso o candidato que: 

6.8.1. Apresentar-se após o horário estabelecido. 
6.8.2. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal.  
6.8.3. Ao se ausentar da sala de provas – sempre acompanhado do fiscal – o candidato não poderá levar 
consigo o caderno de questões, cartão-resposta, documento de identidade ou qualquer outro meio para 
anotação. O descumprimento desta norma implica na eliminação sumária do candidato.  
6.8.4. For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas, impressos 
não permitidos ou calculadora. 
6.8.5. Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação. 
6.8.6. Lançar meios ilícitos para execução das provas. 
6.8.7. Não devolver integralmente o material recebido. 
6.8.8. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
6.8.9. Recusar-se a entregar o cartão-resposta ao término do tempo destinado para a realização das 
provas; 
6.8.10. Deixar de assinar o cartão-resposta e a lista de presença; 
6.8.11. Descumprir as instruções contidas no caderno de questões; 
6.8.12. Não apresentar o documento que comprove a inscrição e que identifique o candidato, conforme 
exigido no item 2.3.1 
6.8.13. Deixar de apresentar qualquer um dos documentos que comprovem o atendimento a todos os 
requisitos fixados neste Edital. 
6.8.14. Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da Comissão Organizadora do Concurso 
Público ou com a equipe auxiliar; 
6.8.15. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 

6.9. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou 
rasura, ainda que legível, e mais: 
6.10. O candidato deve transcrever com cuidado as respostas das provas objetivas para a folha de respostas 
de leitura óptica, que será o único documento válido para a correção das provas. 
6.11. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com a folha de respostas, o seu 
caderno de questões. A não devolução do caderno de questões, com o devido registro em ata, implica 
eliminação do candidato. 
6.12. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de 
respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica. 
6.13. Em hipótese alguma haverá vista de prova.  
6.14. O candidato deverá assinalar suas respostas na prova objetiva e transcrevê-la no Cartão de Respostas, 
que é o único documento válido para a correção eletrônica, que lhe será entregue no início da prova. 
6.15. Somente serão permitidos assinalamentos no Cartão de Respostas feitos pelo próprio candidato, 
vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, salvo em caso de candidato que tenha solicitado 
condição especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal. 
6.16. Na correção do Cartão de Respostas, será atribuída nota zero às questões rasuradas, com mais de 
uma opção assinalada e aquelas marcadas de forma incorreta, além do local de marcação ou em branco. O 
preenchimento do Cartão de Resposta deve se processar na forma do modelo descrito na capa da prova 
(Caderno de Questões).  
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6.17. Sob nenhuma hipótese, haverá a substituição do Cartão de Respostas, sendo da responsabilidade 
exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasura, ainda 
que legível . 
6.18. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma questão, ou mesmo que não 
esteja ela prevista no programa, deverá ser argüida em sede de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital 
(Anexo I – Cronograma) 
6.19. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente da formulação dos recursos. 
6.20. Os cartões-respostas somente serão entregues após 1 (uma) hora do início das provas e quem se 
ausentar da sala antes de transcorrido este prazo, está sumariamente eliminado do certame. 
6.21. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal o Caderno de Questões e o Cartão–
Resposta e assinar, sob pena de eliminação do certame, a Ficha de Freqüência. A assinatura no cartão 
devera ser igual a que contar no documento de identificação do candidato. Será eliminado o candidato que 
rubricar o cartão resposta. 
6.22. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou atraso do candidato na 
sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
6.23. O não comparecimento excluirá automaticamente o candidato do concurso. 
6.24. Será eliminado do concurso o candidato que pintar a parte superior do cartão resposta (inscrição e 
cargo). 
6.25. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o 
comparecimento no horário determinado. 
 
7. DA CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. Para todos os cargos serão aplicadas provas escritas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, 
valendo 100 (cem) pontos, Será classificado o candidato que atingir o número mínimo de 60 (sessenta) 
pontos e atender às exigências estabelecidas nos Quadros II e III, acima. 
7.2. A aprovação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas (pontos) obtidas nas provas, e 
igual ou superior ao número de pontos estabelecidos nos Quadros II e III calculada na forma estabelecida 
neste edital. 
7.3. Do desempate: na hipótese de igualdade de nota, terá preferência, sucessivamente, o candidato: 
7.3.1.Se o candidato tem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até a data da realização da prova, o 
critério de desempate, na ordem, é: 
a) o mais idoso. 
b) Tenha obtido a maior pontuação na Prova Objetiva de conteúdo específico da categoria profissional. 
c) Quando for o caso, tenha obtido a maior pontuação na Prova de Títulos;  
7.3.2. Se o candidato é menor de 60 (sessenta) anos até a data da realização da prova 
a) Tenha obtido a maior pontuação na Prova Objetiva de conteúdo específico da categoria profissional. 
b) Tenha obtido a maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 
c) O candidato mais idoso. 
7.3.3. Persistindo o empate entre os candidatos, o desempate se dará por intermédio do sistema de sorteio 
público, na presença de um Promotor de Justiça do Município. 
7.4. O candidato, cumprindo todas as exigências do presente Edital, será classificado em ordem 
decrescente de pontos, observado o percentual mínimo da prova, conforme estabelece o subitem 5.3, 
acrescido  da  prova  de títulos. 
7.5. O candidato classificado será convocado segundo a ordem de classificação, e sua lotação será para a 
localidade em que fez a opção por ocasião da inscrição, atendendo as necessidades da Prefeitura 
Municipal de NAZÁRIA. 
 
8. DAS PROVAS DE TÍTULOS 
8.1 – Somente os candidatos ao cargo de Professor, incluindo-se a experiência profissional na área para a 
qual concorre, conforme a tabela seguinte. Para os demais cargos o certame se resume à Prova Objetiva. 
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QUADRO IV  
CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

A Prova de Títulos (inclusive experiência profissional), de caráter apenas classificatório, será aplicada 
para os candidatos habilitados na Prova Objetiva. Esta Prova valerá, no máximo, 13 (treze) pontos, 
ainda que a soma dos valores dos Títulos apresentados possa superar esse valor. 

CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  
Titulação / aperfeiçoamento / experiência 

profissional 
Valor unitário 

em pontos 
Valor máximo de pontos 

possíveis 
Mestrado ou Doutorado na área para a qual concorre 5,0 5,0 
Curso de especialização, em nível de pós-graduação, 
com carga mínima de 360 horas, apenas na área do 
cargo de opção (até dois, e somente dois cursos). 

2,0 4,0 

Curso de capacitação e/ou aperfeiçoamento, em nível 
de pós – graduação, com carga horária mínima de 80 
horas, apenas na área específica da Educação (até 
três cursos). 

1,0 3,0 

Experiência devidamente comprovada no exercício de 
atividades inerentes ao cargo de opção, (até o limite 
de 05 anos). 

1,0 ponto por 
ano de 

experiência 
comprovada 

5,0 

NOTA TÉCNICA: Nos termos da legislação brasileira, somente pode ser acolhido como curso de pós-
graduação, aquele cursado APÓS a graduação.   
Critérios:  
1. A comprovação de experiência profissional será feita da seguinte forma: Fotocópia autenticada da 

Carteira Profissional e Previdência Social - CTPS, das folhas referentes aos dados do empregado e 
do(s) contrato(s) de trabalho existente(s), e/ou cópia autêntica de Certidão de Tempo de Serviço, 
devidamente assinada por 02 (dois) representantes da entidade, sendo 01 (um) o representante geral 
e o outro o representante da área de recursos humanos ou similar, em papel timbrado da entidade. 

2. Se tempo de serviço em entidade privada, apenas será pontuado tempo de serviço com o devido 
registro na CTPS. 

3. Não serão recebidos originais de documentos. As cópias dos documentos entregues somente serão 
analisadas se autenticadas, em Cartório de Notas e não serão devolvidos em hipótese alguma. 

4. Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo 
e assinatura do responsável e data. 

5. Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a curso de especialização, o candidato 
deverá comprovar que o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho 
Nacional de Educação (Resolução CNE/CES Nº 1, de 3 de abril de 2001). Caso não seja comprovado 
que o curso de especialização atendeu às normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução 
CNE/CES N.ºCES n.º 1, de 3 de abril de 2001), o título não será considerado. 

6. Para receber a pontuação relativa a curso de capacitação, deve esta ser comprovada por intermédio 
de fotocópias autenticadas das capacitações específicas, expedidos por entidades reconhecidas pelo 
MEC/ Conselho Estadual Educação. Instituições públicas, privadas ou filantrópicas reconhecidas por 
lei. 

7. Cada título será considerado uma única vez. 
8. Somente será considerado tempo de serviço consecutivo, não sendo admitida a contagem de tempo 

paralela. 
9. Não serão aceitos títulos encaminhados via fax e/ou via correio eletrônico. 
10. Deverão ser entregues junto aos títulos cópias autenticadas dos documentos de identificação 

do candidato, sob pena da não avaliação dos títulos apresentados. 
 

8.2 Sobre a prova de títulos que especifica o item 8, fica estabelecido: 
a) A prova de títulos terá apenas caráter classificatório e somente os candidatos classificados na 
prova objetiva terão seus títulos avaliados, estando os demais eliminados do concurso; 
b) Somente serão convocados para a apresentação dos títulos os candidatos que atendam o que fica 
estabelecido no Quadro II, no que couber, e atendam o comanda o subitem 7.2, obtiverem o número 
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mínimo de 60 (sessenta) pontos de acertos da prova específica e em toda a prova, até o limite de vagas 
dispostos no Anexo IV. 
c) A análise dos títulos é limitada ao número máximo de 13 (treze) pontos, conforme especificado neste 
Edital, item 08, QUADRO IV. 
d) Até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do resultado após os recursos na imprensa oficial (Diário 
dos Municípios) e publicação no mural da Prefeitura, e na página www.institutoludus.com.br, o candidato 
classificado na prova objetiva, concorrentes para os cargos que sejam previstas provas de títulos, deverá 
entregar, no local que efetivou a inscrição ou na Sede do Instituto Ludus, Curiiculum Vitae Simplificado, 
contendo as informações abaixo relacionadas, com as devidas comprovações, por intermédio de 
fotocópias legíveis e devidamente autenticadas em cartório, sob pena dos títulos não serem avaliados. 
1) Documentos pessoais de identificação; 
2) Formação profissional; 
3) Pós-graduação;  
4) Cursos de atualização/aperfeiçoamento;    
5) Experiência profissional na área específica para a qual concorre. 
7) Cópia autêntica do diploma de graduação (OBRIGATORIAMENTE no caso da graduação já houver 
sido concluida, ou certidão de colação de grau, caso o diploma ainda não tenha sido expedido).   
8) Os títulos serão valorados de acordo com os critérios definidos no QUADRO IV acima.  

 
9. DOS RECURSOS  
9.1. Somente o próprio candidato poderá interpor recurso quanto à prova objetiva, quando ficar 
evidenciado erro de formulação da questão, na correção e quanto à prova de títulos, quanto ao critério de 
contagem dos pontos, utilizando-se, para tanto, de formulário próprio constante deste Edital – Anexo V. 

9.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de: 

9.2.1. até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do dia subseqüente ao da publicação do 
resultado do gabarito oficial e do resultado das provas objetivas no Mural da sede da Prefeitura 
Municipal, no Diário dos Municípios e na página www.institutoludus.com.br; 
9.2.2. até 02 (três) dias úteis, contados a partir do dia subseqüente ao da publicação do 
resultado final, exclusivamente para retificação de eventual erro material. 

9.3. O recurso quanto às questões da prova objetiva, é individual e único para cada etapa e deverá ser 
digitado ou preenchido com letra de forma e assinado pelo candidato, com a indicação precisa daquilo em 
que se julgar prejudicado bem como, devidamente fundamentado, comprovando as alegações apresentadas 
com a citação de artigos de legislação, itens, páginas de livros, nome de autores etc., juntando à cópia dos 
comprovantes ao formulário do recurso (Anexo V). A desobediência a qualquer  das exigências acima 
apresentadas acarretará a não apreciação do recurso do candidato. 
9.4. O recurso deverá ser entregue à Comissão do Concurso situada na sede do Instituto Ludus ou na sede 
da Prefeitura do Município de Nazária, à Equipe Auxiliar ou a servidor público indicado pela Administração 
para o recebimento dos recursos e dos títulos. Ressalta-se que a Equipe Auxiliar ou servidor público 
indicado para este fim, terá a função única e exclusiva de receber os recursos administrativos, 
encaminhando-os para a sede do Instituto Ludus, não sendo, a citada Equipe Auxiliar ou servidor 
público indicado, responsável nem pela organização do concurso público e nem pela elaboração de 
qualquer das etapas do certame; não respondendo, consequentemente, por nenhuma das etapas de 
organização do concurso (Obs.: não serão aceitos recursos enviados por e-mail ou fax.). 
9.5.  A Equipe Auxiliar será formada por servidores indicados pela Prefeitura com a função restrita de receber 
as inscrições presenciais, os recurso administrativos cabíveis em cada etapa, e, quando necessário  os títulos 
dos candidatos habilitados. A referida equipe auxiliar é vinculada hierarquicamente à Comissão Organizadora 
do Concurso, não podendo tomar nenhuma decisão fora das suas atribuições acima elencadas. 
9.6. Não serão aceitos, em hipótese alguma, recursos apresentados intempestivamente. A data limite, 
quando encaminhado via Correios e Telégrafos, é do recebimento do recurso e não da data da postagem. 
9.7. Será indeferido, liminarmente, recurso não-fundamentado ou, caso apresente fundamentação, 
não esteja devidamente acompanhado de cópia das fontes que embasaram as razões do recurso 
(cópia de página de livros ou do endereço eletrônico no caso de pesquisa realizada via internet, por 
exemplo) ou recurso apresentado fora do prazo estabelecido, bem como os recursos que 
apresentarem cópias de fundamentos de outros recursos. 
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9.8. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, os pontos a ela correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos presentes, independentemente da formulação de recurso, que não 
obtiveram os pontos na correção inicial. 
9.9. Se, por força de decisão favorável a impugnações, houver modificação do gabarito divulgado antes dos 
recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso dessa 
modificação decorrente das impugnações. 
9.10. A Comissão responsável do concurso constitui última instância para recurso e revisão, sendo soberana 
em suas decisões, razão pela qual serão indeferidos, liminarmente, recursos ou revisões adicionais. 
9.11. Para os Portadores de Necessidades Especiais cujos laudos médicos não forem pela procedência do 
pedido ou que não os considere APTOS para os cargos, será aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir do 
conhecimento do laudo. 
9.12. Junta médica com três profissionais, nomeados pela Prefeitura do Município, farão nova avaliação do 
candidato PNE. Se assim desejar o Recorrente, um dos três membros da Junta Médica nomeada pela 
Prefeitura deverá ser indicado expressamente pelo candidato Recorrente. 
9.13. Após o julgamento dos recursos, os mesmos são irrecorríveis na esfera administrativa.   
 
10. DO RESULTADO FINAL 
 
10.1. Somente será publicada, no Diário Oficial dos Municípios, na sede da Prefeitura Municipal e na página 
www.institutoludus.com.br a relação dos candidatos habilitados nas Provas Objetiva e, para aqueles que 
se submeterem à Prova de Títulos, somente o rol dos habilitados. 
10.2. O resultado final do Concurso Público será divulgado por Edital, publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, na sede da Prefeitura e no endereço www.institutoludus.com.br.  
10.3. Do resultado final constarão apenas os candidatos habilitados nas provas, em ordem decrescente, 
mediante o somatório das notas obtidas, até o limite de vezes o número de vagas disponível para o 
respectivo cargo, na quantidade MÁXIMA definida no Anexo IV, todos os candidatos que atingirem o número 
mínimo de 60(sessenta) pontos na prova e as demais exigências contidas nos quadros II e III, no que couber. 

10.3.1. O cálculo da nota em cada prova objetiva, comum às provas de todos os candidatos, será igual 
à soma algébrica das notas obtidas em todos os itens que a compõem. 
10.3.2. Será eliminado do concurso o candidato que não atingir pelo menos 60(sessenta) pontos do 
total das questões da prova objetiva e, concomitantemente, 60% do total das questões de 
conhecimento específico. 
10.3.3. O candidato eliminado na forma do subitem 10.3.2 deste capítulo deste edital não terá 
classificação alguma neste certame. 
10.3.4. Os candidatos não eliminados na forma do subitem 10.3.2 serão ordenados por cargo de 
acordo com os valores decrescentes da nota final nas provas objetivas, que será igual à soma de todas 
as questões, multiplicadas pelos respectivos “pesos”. 
10.3.5. Serão avaliados na prova de títulos somente os candidatos aprovados e classificados nas 
provas objetivas, com número fixado em até o número de vagas, por cargo, definidas no ANEXO IV, do 
presente edital. 

10.4. O resultado final do concurso, para os cargos em que há previsão de prova de títulos, será igual à soma 
algébrica da nota final nas provas objetivas mais os pontos da prova de títulos. 
 
11. DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1 A admissão no emprego obedecerá, rigorosamente, à ordem do Resultado Final dos candidatos 
aprovados e às disposições legais pertinentes, considerando ainda o resultado dos beneficiários da Lei N.º 
7.853, de 24.10.89 e o Decreto N°. 3.298, 20.12.99 – Portadores de Necessidades Especiais. 
11.2 O candidato aprovado, quando convocado, deverá apresentar-se perante a comissão do concurso na 
Prefeitura Municipal de NAZÁRIA, de acordo com escala a ser divulgada na época própria, para exame 
admissional, que ocorrerá com ônus para o Município.   
11.3 Somente será admitido no emprego o candidato considerado APTO em inspeção de saúde de caráter 
eliminatório. 
11.4 Por ocasião da admissão, será exigido do candidato aprovado a ser contratado as seguintes cópias dos 
documentos acompanhadas dos originais ou devidamente autenticadas: 
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• comprovante da qualificação exigida; 
• Ser brasileiro nato ou naturalizado ou português; em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de  igualdade  entre  brasileiros  e  portugueses,  com  reconhecimento  de  
gozo  de  direitos  políticos, nos termos  dos  incisos  I  e  II  e  §  1º  do  artigo  12  da  Constituição  
da  República  e  do  Decreto  nº  70.436/72, respectivamente; 
• duas fotos 3x4 (iguais), coloridas e recentes; 
• original da Carteira de Trabalho; 
• Cópia autêntica da Carteira de Identidade; 
• Cópia autêntica do CPF; 
• Cópia autêntica do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 
• Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
• Certidão de Casamento (se casado) ou da Certidão de Nascimento (se solteiro). 
• declaração de não exercer cargo/emprego na Administração Pública Direta ou Indireta, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista Federal, Estadual ou Municipal, excetuados os casos previstos em lei;  
• comprovante de vacinação de filhos até cinco anos de idade; 
• Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos; 
• comprovante de conta bancária, se detentor de conta corrente; 
• comprovante de residência em seu nome ou nome dos pais, onde conste seu endereço completo, 
inclusive o CEP. 
• Declaração de Bens 
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato da admissão; 
• Declaração de não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade transitada em 
julgado ou qualquer condenação incompatível com o cargo pretendido; 
• Apresentar comprovante de registro no Conselho da Categoria devidamente atualizado. 

11.5. Os documentos citados no item acima serão exigidos, apenas, dos candidatos aprovados e convocados 
para admissão, não sendo aceitos protocolos. 
 
12. DA VALIDADE 
 
12.1. O prazo de validade do concurso será de 02(dois) anos a contar da data da publicação da homologação 
na imprensa oficial, podendo ser renovado por até igual período, mediante ato do Poder Executivo, observada 
a conveniência e oportunidade da Administração. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Será permitido à candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas levar 
acompanhante,  que  ficará  em  sala  reservada  para  esta  finalidade  e  que  será  responsável  pela  
guarda  da criança; 
13.2. Durante a amamentação, a candidata será acompanhada de fiscal; 
13.3. A Comissão Organizadora do Concurso Público não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos nele 
ocasionados; 
13.4. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado 
no item 6; 
13.5. Não haverá, por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo  previsto  para  aplicação  das  provas  em  
razão  do afastamento do candidato da sala de provas. 
13.6.Não será permitido ao candidato ficar com o caderno de provas. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1.  Não está sob a responsabilidade do Instituto Ludus e nem da Prefeitura Municipal a venda de apostilas 
ou outras publicações referentes aos conteúdos programáticos correspondentes ao concurso. 
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14.2.  A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou convocação do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declarações ou irregularidades nas provas ou documentos. 
14.3.  A Classificação Final do Concurso será homologada pelo Prefeito Municipal, sendo os atos respectivos 
publicado no Diário Oficial dos Municípios e na sede da Prefeitura, bem como publicadas na página 
www.institutoludus.com.br  
14.4.  Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário dos Municípios e no átrio da 
Prefeitura Municipal de NAZÁRIA, devendo o candidato habilitado acompanhar todas as publicações, 
inclusive as referentes à convocação para admissão. 
14.5. Os candidatos aprovados deverão manter junto à Prefeitura Municipal de NAZÁRIA, durante o prazo de 
validade deste Concurso Público, seu endereço atualizado, visando a eventual convocação. Não lhe caberá 
qualquer reclamação caso não seja possível à Prefeitura convocá-lo por falta dessa atualização. 
14.6.  As convocações para admissão são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de NAZÁRIA.  
14.7.  O candidato poderá obter informações e orientações sobre o concurso na sede da Prefeitura Municipal, 
na sede do Instituto Ludus e publicações no Diário Oficial dos Municípios. 
14.8. O certame será regulado por este Edital, organizado pelo Instituto Ludus e sob a responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de NAZÁRIA - PI. 
14.10. Os casos omissos serão submetidos à apreciação da Comissão responsável pelo concurso (Comissão 
Organizadora do Instituto Ludus formada pela Direção, Administração e o Setor Jurídico do instituto), de 
comum acordo com a Prefeitura Municipal de NAZÁRIA. 
14.11.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial encarregada do Concurso.  
 

 
 

NAZÁRIA (PI), 19 de fevereiro de 2010. 
 
 
 

 
FRANCISCO UBALDO NOGUEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO 

 
Gabriela Gonçalves de Castro Rosário 

Presidente 
 
 

Nailer Gonçalves de Castro 
Membro 

 

 
Raimundo Nonato Gonçalves de Castro 

Membro 
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ANEXO I – CRONOGRAMA DO CONCURSO 

 
EVENTO DATA E/OU PERÍODO 

01. Publicação do Edital  19/02/2010 
02. Divulgação do Edital 19 a 26/02/2010 
03.  Período para as inscrições 01 a 19/03/2010 
04. Publicação da relação das inscrições homologadas mais das 
inscrições que apresentem vícios e\ou impropriedades insanáveis  31 de março de 2010 

05. Prazo para apresentação de recurso referente às inscrições 
indeferidas 01 de abril de 2010  

06. Homologação e publicação da relação das inscrições, após 
julgamento dos recursos. 05 de abril de 2010 

07. Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva (escrita) 16 de abril de 2010 
08. Aplicação da prova escrita – objetiva  25 de abril de 2010 
09. Divulgação do gabarito da prova escrita objetiva 27 de abril de 2010 
10. Apresentação de recurso do gabarito, para fins de possíveis 
retificações 28 e 29 de abril de 2010 

11. Publicação do gabarito definitivo da prova escrita objetiva 13 de maio de 2010 
12. Divulgação da relação dos aprovados e classificados, e os 
classificados para prova de títulos (somente para os cargos de 
Professor) 

24 de maio de 2010 

13. Abertura de prazo para apresentação de recursos referentes à 
pontuação da prova objetiva que trata o item anterior 25 e 26 de maio de 2010 

14. Resultado dos recursos que trata o item anterior. 02 de junho de 2010 
15. Prazo para a entrega da titulação (somente para os cargos de 
Professor) 07 e 08 de junho de 2010 

16. 16. Publicação da relação dos pontos obtidos por cada candidato nas 
provas de títulos.  18 de junho de 2010 

17. 17. Abertura de prazo para apresentação de recursos referentes à 
pontuação da titulação que trata o item anterior  21 e 22 de junho de 2010 

18. 18. Abertura de prazo para a interposição de recursos, com finalidade 
única (e somente esta) de ser corrigido apenas algum erro material, 
como equívoco no nome, ou na soma das notas ou no critério de 
desempate.  

24 e 25 de junho de 2010 

19.  Resultado final do Concurso.  29 de junho de 2010 
OBSERVAÇÕES:  

1. Todas as decisões e demais atos serão publicados no Diário dos Municípios (DOM), no endereço eletrônico 
www.institutoludus.com.br e na prefeitura do Município, local de inscrição. 

2. A publicação dos escores dos títulos que trata o item 16 é provisória, pois pode ser modificada após a 
interposição dos cabíveis recursos administrativos  

3. Na fase prevista no item 18 somente será corrigido algum erro material, de nome do candidato, de algum 
equívoco na soma das notas ou no critério de desempate. Não cabe mais, em hipótese alguma, a discussão de 
mérito sobre questões ou sobre a titulação apresentada. 
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ANEXO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: São atribuições do professor de educação infantil as atividade pedagógicas e 
educacionais inerentes ao cargo de professor; higiene da criança; auxílio na alimentação; acompanhar o sono. De forma 
genérica, as atribuições do Educador infantil são educar e cuidar. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 1.º ao 5.º ANO: Lecionar matérias que integram o currículo do ensino 
Fundamental I, de 1ª a 5ª séries, da Educação Infantil, transmitindo os conteúdos correspondentes e participando de 
atividades; participar de Capacitações; elaborar projetos e aulas, exercer outras atividades compatíveis com o cargo. 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL: Atribuições: Exercer a docência em classes da educação básica de 5ª a 8ª 
séries do ensino fundamental, do ensino médio e de atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às 
atividades de ensino; planejar e ministrar aulas em turmas de educação infantil, de educação de jovens e adultos em 
disciplinas do currículo do ensino fundamental I; participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala 
de aula; supervisionar a utilização de equipamentos de laboratório e salas-ambiente; acompanhar e orientar o trabalho 
do estagiário; analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão de alunos; participar da 
elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógica da escola; coordenar as atividades de 
bibliotecas escolares; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; 
coordenar, formular, executar e avaliar a política educacional; coordenar e supervisionar as atividades de suporte 
tecnológico; participar da elaboração e avaliação das propostas curriculares; participar, com todos os setores da escola, 
da gestão de aspectos administrativos e pedagógicos do estabelecimento de ensino; normatizar vivências curriculares e 
a vida escolar do aluno e, também, zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional; planejar, executar e 
avaliar atividades de capacitação de pessoal da área de educação; produzir textos pedagógicos; participar da 
elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, projetos, proposta, programas e políticas educacionais; participar 
na escolha do livro didático; articular atividades interescolares; emitir parecer técnico; participar de estudos e pesquisas 
da sua área de atuação; participar da promoção e coordenação de reuniões, encontros, seminários, cursos e outros 
eventos da área educacional e correlatas; executar outras atividades correlatas. 

PROFESSOR – SUPERVISOR ESCOLAR: Planejar, executar e avaliar programas e projetos de gestão pedagógica e 
curricular, que fortaleçam a formação e o desempenho docentes, e atendam às necessidades do Sistema de Ensino, em 
articulação com as famílias e a comunidade. Eventualmente, a critério da Administração e por necessidade de serviço, 
substituir temporariamente professor de Educação Básica – 1.ª à 5.ª séries. 
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ANEXO III – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DE PROVA 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL/ PROFESSOR DO 1.º AO 5.º ANO E PROFESSOR-SUPERVISOR ESCOLAR 

CONTEÚDO COMUM DE LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão 
silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e número). Emprego 
das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do 
período. MORFOLOGIA. Textos Argumentativos. Morfologia. Fonética. Figuras de Linguagem. Vícios 
de Linguagem. 

CONTEÚDO COMUM DE CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS:  

Organização da escola e instâncias colegiadas.  Projeto Político-Pedagógico da escola.  Gestão 
Democrática. Avaliação escolar; 

Currículo e Educação: método, conteúdos e práticas escolares cotidianas 

Articulações entre a Educação Infantil e o Ensino Fundamental: fundamentos teórico-metodológicos 
das diferentes áreas do conhecimento; 

As relações entre educação, trabalho e cidadania e o materialismo histórico-dialético; 

FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO 

História da Educação e História da Educação Brasileira.  As Correntes e Tendências da Educação. 
Educadores brasileiros: Anísio Teixeira, Fernando de Azevedo, Dermeval Saviani, Paulo Freire 

PSICOLOGIA EDUCACIONAL 

A Psicologia, sua história, as principais correntes e tendências psicológicas; O desenvolvimento 
humano e o sociointeracionismo -- As teorias educacionais 

LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS EDUCACIONAIS  

Regimento Escolar. Legislação: Lei nº 9394/96 LDBEN, Lei nº 8.069/90 ECA. Temas referentes à 
Educação na Constituição Federal e na Constituição do Estado do Piauí 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA O CARGO DE PROFESSOR-SUPERVISOR ESCOLAR: 
Supervisor Escolar: Conhecimento específico na área de atuação. Conhecimentos que condizem com 
a formação exigida no cargo. A prática da supervisão escolar: reflexão e análise com base em 
princípios teóricos. A ação supervisora nos níveis e nas modalidades de ensino: educação infantil, 
ensino fundamental, educação especial e educação de jovens e adultos. Laboratórios de 
aprendizagens e brinquedoteca. O supervisor escolar no cotidiano da escola: reuniões, calendário 
escolar, conselho de classe, organização das turmas, entrevistas, formação continuada, questões de 
planejamento( PPP, planos de estudos, plano de trabalho e estudos de recuperação), 
avaliação,registros. Projeto de supervisão escolar para o ensino fundamental e educação infantil. A 
educação e a escola. A relação educação-sociedade. A escola em seu contexto social. O ensino 
público de 1º e 2º graus. A questão da qualidade do ensino. O aluno da escola pública. A criança e o 
adolescente – seu desenvolvimento cognitivo, emocional e social; sua aprendizagem escolar. As 
relações sociais da escola pública (professor–aluno). Os grupos dos alunos. O ensino-aprendizagem 
da escola pública. Os vários conceitos de ensino. O planejamento didático – o que o aluno deve 
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aprender, quem visa aprender, como ensinar, como avaliar a aprendizagem. Metodologia do ensino 
(problematizadora, tradicional, transmissão). Políticas Educativas, organização escolar e 
descentralização; Currículos e o aprender a viver juntos; Convivência e pluralismo. As tendências 
pedagógicas na educação. Planejamento de ensino e projeto pedagógico da escola; O processo de 
ensino e seus componentes: objetivos, conteúdos, métodos; Avaliação do ensino/aprendizagem; 
Educação inclusiva e fracasso escolar; Parâmetros curriculares nacionais de 1ª a 5ª séries – Temas 
Transversais; Estatuto da Criança e do Adolescente. Artigos 205 a 214 da Constituição Federal; A Lei 
nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Conselhos escolares e legislação 
educacional. Conhecimentos Sociais: As Regiões Brasileiras - Aspectos físico, econômico e humano 
da Região Nordeste; Conhecimentos Básicos de Geografia e História do Piauí. História do Brasil, da 
Proclamação da República até os dias atuais. O homem e o meio ambiente. Ecologia. Higiene e saúde 
e Preservação ambiental.  Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de 
Nazária e Microrregião. Conhecimentos/Atualidades/Realidade do Brasil. Matemática Básica: I. 
Operações Elementares  no  Conjunto  dos  Números  Reais:  Adição;  Subtração;  Multiplicação;  
Divisão;  Potenciação;  II.  Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum; III. Expressões 
Numéricas; IV. Regras de Três Simples; V. Percentagens; VI. Unidades de Comprimento; VII. Noções 
de áreas de figuras Geométricas Planas. Algarismos Romanos. Operações com unidades de tempo. 
Raciocínio Lógico. 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA O CARGO DE PROFESSOR DE 1.ª à 5.ª Séries: A educação 
e a escola. A relação educação-sociedade. A escola em seu contexto social. O ensino público de 1º e 
2º graus. A questão da qualidade do ensino. O aluno da escola pública. A criança e o adolescente – 
seu desenvolvimento cognitivo, emocional e social; sua aprendizagem escolar. As relações sociais da 
escola pública (professor–aluno). Os grupos dos alunos. O ensino-aprendizagem da escola pública. 
Os vários conceitos de ensino. O planejamento didático – o que o aluno deve aprender, quem visa 
aprender, como ensinar, como avaliar a aprendizagem. Metodologia do ensino (problematizadora, 
tradicional, transmissão). Políticas Educativas,organização escolar e descentralização; Currículos e o 
aprender a viver juntos; Convivência e pluralismo. As tendências pedagógicas na educação; 
Planejamento de ensino e projeto pedagógico da escola; O processo de ensino e seus componentes: 
objetivos, conteúdos, métodos; Avaliação do ensino/aprendizagem; Educação inclusiva e fracasso 
escolar; Parâmetros curriculares nacionais de 1ª a 4ª séries – Temas Transversais; Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Artigos 205 a 214 da Constituição Federal; A Lei nº 9.394 / 96, de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional. Conselhos escolares e legislação educacional. Conhecimentos 
Sociais: As Regiões Brasileiras - Aspectos físico, econômico e humano da Região Nordeste; 
Conhecimentos Básicos de Geografia e História do Piauí. História do Brasil, da Proclamação da 
República até os dias atuais. O homem e o meio ambiente. Ecologia. Higiene e saúde e Preservação 
ambiental.  Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e 
Microrregião. Conhecimentos/Atualidades/Realidade do Brasil. Matemática Básica: I. Operações 
Elementares  no  Conjunto  dos  Números  Reais:  Adição;  Subtração;  Multiplicação;  Divisão;  
Potenciação;  II.  Mínimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum; III. Expressões Numéricas; IV. 
Regras de Três Simples; V. Percentagens; VI. Unidades de Comprimento; VII. Noções de áreas de 
figuras Geométricas Planas. Algarismos Romanos. Operações com unidades de tempo. Raciocínio 
Lógico. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: 
Concepções de sociedade, homem e educação; A função social da escola pública; O conhecimento 
científico e os conteúdos escolares; A história da organização da educação brasileira; O atual sistema 
educacional brasileiro; Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos 
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metodológicos e avaliação escolar); Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do 
conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento à criança de 
0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene; A brincadeira de papéis sociais e formação da 
personalidade. Lei 9.394/96. Lei nº 10.639/2003. Lei nº 8.069/90: Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Artigos 205 a 214 da Constituição Federal; A Lei nº 9.394 / 96, de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional. Conselhos escolares e legislação educacional. Conhecimentos Sociais: As 
Regiões Brasileiras - Aspectos físico, econômico e humano da Região Nordeste; Conhecimentos 
Básicos de Geografia e História do Piauí. História do Brasil, da Proclamação da República até os dias 
atuais. O homem e o meio ambiente. Ecologia. Higiene e saúde e Preservação ambiental.  Aspectos 
econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e Microrregião. 
Conhecimentos/Atualidades/Realidade do Brasil. Matemática Básica: I. Operações Elementares  no  
Conjunto  dos  Números  Reais:  Adição;  Subtração;  Multiplicação;  Divisão;  Potenciação;  II.  Mínimo 
Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum; III. Expressões Numéricas; IV. Regras de Três Simples; 
V. Percentagens; VI. Unidades de Comprimento; VII. Noções de áreas de figuras Geométricas Planas. 
Algarismos Romanos. Operações com unidades de tempo. Raciocínio Lógico. 

 

CONTEÚDOS PARA OS CARGOS DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL  
(EXCETO PROFESSOR DE PORTUGUÊS) 

 

CONTEÚDO (COMUM) DE LÍNGUA PORTUGUESA: 1. LÍNGUA E LINGUAGEM 1.1. Norma culta e 
variedades lingüísticas. 1.2 Semântica e interação. 1.3 Significação das palavras. 1.4. Denotação e 
conotação. 1.5. Funções da Linguagem. 1.6. Textualidade (coesão, coerência e contexto discursivo). 
2. MORFOSSINTAXE 2.1 Estudo dos verbos e sua relação com as formas pronominais. 2.2 Sintaxe 
do período e da oração e seus dois eixos: coordenação e subordinação. 2.2.1 Sintaxe de 
Concordância. 2.2.2. Sintaxe de Colocação. 2.2.3. Sintaxe de Regência. 2.3. Análise Sintática 2.4. 
Estudo das classes gramaticais (incluindo classificação e flexão): Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, 
Verbo, Advérbio, Conjunção, Preposição, Interjeição, Conectivos, Formas variantes. 2.5. Emprego das 
palavras. 3. ORTOGRAFIA E ACENTUAÇÃO 4. ESTUDO DE TEXTOS 4.1 Interpretação de textos. 
4.2. Tópico frasal e sua relação com idéias secundárias. 4.3. Elementos relacionadores. 4.4 
Pontuação. 4.5. Conteúdo, idéias e tipos de texto. 4.6. O texto literário: tema, foco narrativo, 
personagens, tempo. 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 01 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação – 
LDB; 02 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 03 – Conceitos Básicos de ensino fundamental; 04 – 
Educação e conhecimento popular; 05 – Pratica Pedagógica; 06 – Atividade de Estimulo ao estudo e 
aprendizado; 07 – Elementos Locais (sociedade, historia, cultura, costumes, política, tv, jornais e etc.) 
como recursos didático, pedagógicos; 08 – Metodologia de Ensino; 09 – Projeto Pedagógico, 
planejamento de aulas e avaliação de resultados; 10 – Relações entre ensino e aprendizagem; 11 – 
Ação educativa com o redutor de violência; 12 – Importância do professor como participante da 
formação do caráter do aluno; 13 – Inovação na educação e seus reflexos sociais negativos/positivos; 
14 – Currículo escolar; 15 – Avaliação do fracasso escolar, ações e posturas auto critica do professor; 
16 – Relações entre família escola e sociedade; 17 – Educação popular; 18 – Função social da escola 
e compromisso social do educador ética no trabalho docente. Conteúdos da disciplina no ensino 
fundamental; 19- Legislação e o Fundamento Teórico da Educação de Jovens e Adultos  

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE MATEMÁTICA: 01- conjuntos numéricos: 
naturais, inteiros, racionais e reais; 02 - Problemas que envolvem conjuntos numéricos; 03 – Funções 
de 1º e 2º graus, modular, exponencial e logarítmica: domínio, imagem e gráficos; 04 - Porcentagem, 
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juros simples e composto; 05 - Trigonometria no ciclo; 06 - Seqüência: progressões aritméticas e 
geométricas; 07 - Matrizes, determinantes e sistemas lineares; 08 - Análise combinatória e 
probabilidade; 09 - Geometria plana, espacial e analítica; 10 – Números complexos; 11 - Polinômios e 
equações polinomiais; 12 – Estatística; 13 - Limites e derivadas.Aspectos econômicos, históricos, 
geográficos e culturais do Município de Nazária e microrregião. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE HISTÓRIA: 1. HISTÓRIA GERAL 1.1. História – 
conceito e importância para a compreensão da sociedade 1.2. A economia da Antigüidade Oriental: 
aspectos econômicos, políticos, sociais e culturas das civilizações orientais. 1.3. As civilizações da 
Antigüidade Clássica 1.4. A formação da sociedade medieval: as invasões bárbaras e suas 
conseqüências, a economia e a sociedade feudal; o papel da Igreja; as civilizações bizantina e 
mulçumana; a decadência do feudalismo. 1.5. O renascimento e suas manifestações nas artes e nas 
ciências; a ilustração; as reformas religiosas. 1.6. A expansão marítimo-comercial e a posse da 
América pelos europeus. A ação colonizadora das nações européias. 1.7. A formação do Estado 
Moderno e o Absolutismo 1.8. Os fundamentos do Iluminismo e as Revoluções burguesas na 
Inglaterra e na França. As etapas da Revolução Francesa e o governo de Napoleão Bonaparte. 1.9. O 
processo de independência das colônias européias da América. Os problemas enfrentados pelas 
nações americanas no século XIX. A guerra de Sucessão 1.10. Os avanços da Ciência e da 
Tecnologia e a Revolução Industrial; conseqüências sociais e políticas. A concordância imperialista, a 
questão do nacionalismo e na GuerRa de 1914-1918. 1.13. As idéias socialistas e a Revolução de 
1917 na Rússia. 1.14. O fascismo, o nazismo e a Segunda guerra Mundial 1.15. A descolonização da 
África e da Ásia. A revolução Chinesa e o desenvolvimento do Japão. 1.16. A revolução Cubana e os 
movimentos libertadores da América. 1.17. A globalização e as teorias econômicas e sociais 1.18. A 
organização guerrilheira e o tráfico de drogas. 1.19. Conflitos e contradições no século XX – A nova 
ordem mundial 1.20. As diversas manifestações culturas do século XX. 1.21. O século XXI – O futuro 
é o presente?! 1.22. Acontecimentos sociais, econômicos e culturais da atualidade. 2. HISTÓRIA DO 
BRASIL 2.1. Características das organizações econômica e social dos povos que viviam no Brasil 
antes da chegada do europeu 2.2. Teorias do território brasileiro e dos indígenas e a pré-história 
brasileira. 2.3. Os fundamentos da colonização portuguesa. 2.4. As formas de controle administrativo 
adotadas na colônia por Portugal. As disputas entre as metrópoles européias e a presença estrangeira 
no Nordeste e no Brasil. 2.5. As manifestações culturais no Brasil Colônia. 2.6. As crises do sistema 
colonial e os movimentos precursores da Independência. A decadência da mineração e a 
Inconfidência Mineira de 1789. As revoltas nativistas e separatistas e os movimentos de libertação 
nacional. 2.7. O processo de independência: transferência do governo português para o Brasil, a 
Revolução Pernambucana; reflexos no Brasil da Revolução de 1820 em Portugal; O Sete de 
Setembro. 2.8. O Primeiro Reinado 2.9. A instabilidade do período regencial e as revoltas do período 
2.10. O segundo reinado 2.11. O longo processo da abolição da escravatura 2.12. A crise da 
Monarquia e a Proclamação da República 2.13. A cultura brasileira nos séculos XIX e XX. 2.14. A 
crise da monarquia e a proclamação da república 2.15. O período Getulista 2.16. Os governos 
militares e civis brasileiros 2.17. Características da República Brasileira de 1946 a 1964; os 
fundamentos do populismo e os principais aspectos da crise de 1964. A República Autoritária (1964-
1985) e o chamado Milagre Econômico. 2.28. A luta pela abertura política e a República Brasileira de 
hoje. 2.29. As agitações sociais e seus movimentos e a política socioeconômica do Governo; 2.30. A 
atual situação brasileira: aspectos sociais, políticos, econômicos, culturais. 3. História do Piauí. 4.  
Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e microrregião. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE GEOGRAFIA: O PLANETA TERRA: 
coordenadas geográficas, representações geográficas, principais movimentos e conseqüências. A 
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ATMOSFERA, OS CLIMAS E A VEGETAÇÃO: estrutura, composição e importância da atmosfera; 
Elementos, fatores e tipos climáticos; As formações vegetais e o clima; Zonas bioclimáticas. A 
LITOSFERA: Estrutura interna da terra; As placas litosféricas; Relevo terrestre: Agentes endógenos e 
exógenos; Principais tipos de relevo, o relevo submarino; Rochas e solos: tipos, principais 
características. A HIDROSFERA: Distribuição das águas oceânicas; O ciclo hidrológico; Os principais 
movimentos do mar; Principais unidades do relevo submarino; Elementos determinantes da região de 
um rio; principais bacias hidrográficas do mundo. A POPULAÇÃO MUNDIAL: Crescimento e 
distribuição da população mundial; estrutura da população; migrações; população urbana e rural; 
urbanização. AS ATIVIDADES AGRICOLAS: Agricultura comercial e de subsistência no mundo 
tropical; Agricultura moderna nos países desenvolvidos; Pecuária; Impactos ambientais das atividades 
agrícolas. Extrativismo vegetal e mineral. AS ATIVIDADES INDUSTRIAIS E AS FONTES DE 
ENERGIA: Evolução da atividade industrial; fatores condicionadores das grandes concentrações 
industriais; Principais tipos de industria; Relação entre as atividades industriais e as principais fontes 
energéticas; impactos ambientais causados pela atividade industrial e pela produção de energia. A 
ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO BRASILEIRO: Os principais aspectos do quadro natural brasileiro; Os 
domínios morfoclimáticos; as pressões antrópicas sobre os grades biomas brasileiros; a população 
brasileira; a urbanização brasileira; Impactos ambientais da urbanização; A industrialização do Brasil; 
A economia agrária brasileira; Problemas da agricultura brasileira; O comercio interno e externo 
brasileiro; A divisão regional do Brasil; as grandes regiões brasileiras: aspectos naturais e sócio-
econômicos; O Nordeste brasileiro. O Espaço Universal e o Espaço Terrestre: O Universo e a 
conquista Espacial; A Terra: Evolução e estrutura; A Terra: Características e Movimentos; A Deriva 
Continentale a Tectônica de Placas; Minerais e Rochas da Crosta Terrestre; Os Solo; O Relevo 
Terrestre e seus Agentes; A Atmosfera e sua Dinâmica: O tempo e o clima; As grandes paisagens 
naturais da terra; Aspecto demográfico: Conceitos Demográficos fundamentais; Crescimento 
Populacional; Teorias Demográficas e Desenvolvimento Sócio-econômico; Distribuição Geográfica da 
População; Estrutura da População; Migrações Populacionais; Urbanização: Orientação, localização e 
representação da Terra; Como se localizar; Como representar a Terra. Organização Política e Sócio-
Econômica do Mundo Contemporâneo: Panorama Político e Sócio-econômico do mundo atual; Os 
grandes conjuntos de Países; Organizações Econômicas e Militares. Aspectos Econômicos: 
Comércio; Transportes; Recursos Naturais e Extrativismo Mineral; Fontes de Energia; Indústria; 
Agricultura; Meio Ambiente e Poluição. O Homem e o Meio Ambiente: Poluição Ambiental. Geografia 
do Piauí. Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e 
microrregião. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE ESPANHOL: Leitura e compreensão de textos 
variados, pertencentes aos diversos gêneros textuais. Morfologia: classificação, formas, usos e 
valores do: artigo; substantivo (gênero e número); adjetivo (gênero, número, graus e formas 
apocopadas); formação do diminutivo; pronome pessoal; pronomes e adjetivos demonstrativos, 
possessivos, indefinidos, numerais; pronomes relativos; verbos (regulares e irregulares) nos diferentes 
tempos e modos; formas nominais (infinitivo, gerúndio e particípio); perífrases verbais; voz passiva; 
advérbios e locuções adverbiais; as categorias de enlace: preposição e conjunção; acentuação 
gráfica; divergências léxicas: heterotônicos ou heteroprosódicos, heterogenéricos e heterossemânticos 
em relação ao português; valores e usos do “se”. Sintaxe: as unidades sintáticas: mínima (sintagmas 
nominal e verbal) e superior (a oração); orações compostas: justapostas; coordenadas; subordinadas; 
estilo indireto. Contextualização sociocultural: saber distinguir as variantes lingüísticas existentes entre 
o espanhol peninsular e hispano-americano. Representação e comunicação: reconhecimento de 
vocábulos que expressem as idéias contidas no texto, por meio do processo de sinonímia e antonímia; 
reconhecimento e utilização dos mecanismos de coesão e coerência na produção escrita e/ou oral. 
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Ensino de Língua Espanhola: O trabalho com a oralidade na escola; Ensino e avaliação em leitura; 
Ensino e avaliação na produção de texto; Ensino e avaliação de gramática. Aspectos econômicos, 
históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e microrregião 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE CIÊNCIAS: O conhecimento científico: evolução 
histórica. Ensino de Ciências: evolução e contextualização na sociedade brasileira; o ensino de 
Ciências e as questões sociais: ambiente, saúde, orientação sexual, ética e pluralidade cultural. 
Relação entre os seres vivos e o ambiente: o homem e a sua ação sobre o ambiente; princípios 
básicos que regem as funções vitais dos seres vivos; relação entre estruturas e funções dos sistemas 
e suas adaptações ao meio; caracterização dos grandes grupos animais e vegetais. O corpo humano 
como um todo em equilíbrio: saúde e orientação sexual, desequilíbrios: endemias, drogas, 
desnutrição. Continuidade das espécies: evolução; reprodução, hereditariedade. Fundamentos 
teóricos da Química: conceitos, leis, relações e princípios básicos; interações e transformações 
químicas. Fundamentos teóricos da Física: conceitos, leis, relações e princípios básicos. Aspectos 
econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e microrregião. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE ARTE E RELIGIÃO:  

(A). ARTE: A especificidade do conhecimento artístico e estético; A produção artística da humanidade 
em diversas épocas, diferentes povos, países, culturas; identidade e diversidade cultural; A 
contextualização conceitual, social, política, histórica, filosófica e cultural da produção artístico-estética 
da humanidade. ARTE – LINGUAGEM: O homem - ser simbólico; arte: sistema semiótico de 
representação; os signos não verbais; as linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e 
dança; construção/produção de significados nas linguagens artísticas; leitura e interpretação 
significativas de mundo; a fruição estética e o acesso aos bens culturais; percepção e análise; 
elementos e recursos das linguagens artísticas; ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na educação; o 
professor como mediador entre a arte e o aprendiz; o ensino e a aprendizagem em arte; 
fundamentação teórico-metodológica; o fazer artístico, a apreciação estética e o conhecimento 
histórico da produção artística da humanidade, na sala de aula. 

(B) ENSINO RELIGIOSO: I - O ser humano e o Fenômeno Religioso: fundamentos históricos, 
filosóficos, psicológicos e sociológicos das tradições religiosas; As tradições religiosas como 
elementos indissociáveis das culturas; O simbólico e o sagrado; O mito e o rito; Os textos sagrados; A 
descrição das representações do Transcendente nas tradições religiosas; Matriz religiosa brasileira; 
Respostas para a vida além da morte - a ressurreição, a reencarnação, a ancestralidade e o nada; 
Diálogo inter religioso. II – O Ensino Religioso como área de conhecimento; A escolarização do Ensino 
Religioso no Brasil. III – Metodologia do Ensino Religioso; Tratamento didático do Ensino Religioso. IV 
– Parâmetro Curricular do Ensino Religioso. V - O Ensino Religioso e o projeto político-pedagógico da 
escola. VI - A avaliação da aprendizagem no Ensino Religioso. VII - O Ensino Religioso na legislação 
brasileira: Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases, Lei Federal nº 9.475 de junho de 1977, Lei 
Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e legislação complementar. 

(C) Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e Microrregião. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE INGLÊS: 1. Objetivos do ensino de Inglês nas 
séries finais do ensino fundamental. 2 Leitura: compreensão e interpretação de textos extraídos de 
jornais, revistas, livros (ficção e não-ficção), brochuras e manuais. 3. Gramática contextualizada, 
abrangendo: 3.1. Tempos verbais: simples e compostos, formas afirmativa, negativa e interrogativa. 
3.2. Palavras e expressões indicadoras de freqüência. 3.3. Modais indicadores de: possibilidade, 
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obrigação, permissão, pedidos, convites. 3.4. Imperativo: instruções. 3.5. Indicação de lugar, posição, 
direção e distância. 3.6. Pronomes pessoais (retos e oblíquos), possessivos, demonstrativos, 
indefinidos e relativos. 3.7. Verbos preposicionados (prepositional verbs). 3.8. Comparações. 3.9. O 
sufixo – ing como substantivo, adjetivo e verbo. 3.10. Marcadores de: adição, Alternativa, contraste, 
causa, concessão, condição, conseqüência, resultado, enumeração, reforço, explicação, reformulação 
e conclusão. 3.11. Voz passiva. 4. Literatura inglesa e norte-americana. 5. Aspectos econômicos, 
históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e microrregião. 

CONTEÚDO ESPECÍFICO PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: 1 – Relação da educação 
física com as demais disciplinas; 02 – Dimensões históricas da educação física; 03 – Dimensões 
Filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas a educação e ao esporte: lazer e as interfases como a 
educação física, esporte, mídia e os desdobramentos na educação física; 04 – As questões do gênero 
e o sexismo aplicados a educação física; 05 – Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de 
movimento; 06 – Dimensões Biológicas aplicadas a educação física e ao esporte: as mudanças 
fisiológicas resultantes da atividade física; 07 – Nutrição e atividade física; 08 – Socorro de urgência 
aplicados a educação física; 08 – A educação física no currículo da educação básica – significados e 
possibilidades: as diferentes tendências pedagógicas da educação física na escola; 09 – Educação 
física escolar e cidadania; 10 – Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na educação física 
escolar; 11 – Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático – 
pedagógica crescimento e desenvolvimento motor; 12 – Esporte escolar: o processo de ensino – 
aprendizagem – treinamento. A técnica. A tática. A regra. A competição. 13. Aspectos econômicos, 
históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária e microrregião. 

 

 

CONTEÚDO PROGRMÁTICO PARA PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
 

CONTEÚDO DE CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: 01 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação – 
LDB; 02 – Estatuto da Criança e do Adolescente; 03 – Conceitos Básicos de ensino fundamental; 04 – 
Educação e conhecimento popular; 05 – Pratica Pedagógica; 06 – Atividade de Estimulo ao estudo e 
aprendizado; 07 – Elementos Locais (sociedade, historia, cultura, costumes, política, TV, jornais e etc.) 
como recursos didático, pedagógicos; 08 – Metodologia de Ensino; 09 – Projeto Pedagógico, 
planejamento de aulas e avaliação de resultados; 10 – Relações entre ensino e aprendizagem; 11 – 
Ação educativa com o redutor de violência; 12 – Importância do professor como participante da 
formação do caráter do aluno; 13 – Inovação na educação e seus reflexos sociais negativos/positivos; 
14 – Currículo escolar; 15 – Avaliação do fracasso escolar, ações e posturas auto critica do professor; 
16 – Relações entre família escola e sociedade; 17 – Educação popular; 18 – Função social da escola 
e compromisso social do educador ética no trabalho docente. Conteúdos da disciplina no ensino 
fundamental; 19- Legislação e o Fundamento Teórico da Educação de Jovens e Adultos 

CONTEÚDO ESPECÍFICO DE LÍNGUA PORTUGUESA: Aprendizagem da língua materna: estrutura, 
uso e funções. Ensino e aprendizagem da gramática normativa. Linguagem: uso, funções, análise; 
língua oral e escrita. Variações lingüísticas; norma padrão. O texto: tipologia textual; intertextualidade; 
coesão e coerência textuais; o texto e a prática de análise� lingüística. Leitura e produção de textos. 
Literatura brasileira. Aspectos econômicos, históricos, geográficos e culturais do Município de Nazária 
e Microrregião. 
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ANEXO IV:  
DO NÚMERO DE VAGAS E DO NÚMERO MÁXIMO DE CLASSIFICADOS 

Dispõe sobre o número total de vagas e o número máximo de candidatos aprovados/classificados para 
cada um dos cargos. (Conforme Anexo II do Decreto Federal 6.944/2009. (Em razão de não existência de 
legislação municipal, a legislação federal deve ser usada subsidiariamente) 

NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO 
EDITAL (POR CARGO) 

NÚMERO 
MÁXIMO DE 

CANDIDATOS 
APROVADOS 
(POR CARGO) 

OBSERVAÇÕES SOBRE PNEs  

 De forma a atender à legislação 
nacional, a quarta convocação, se 
houver, para qualquer um dos cargos 
disponibilizados neste Edital, 
preferencialmente será ocupada por 
um Portador de Necessidades 
Especiais - PNE, respeitando-se 
rigorosamente a classificação e o local 
de lotação para o qual o candidato PNE 
concorre. 
 

Dentre as 04 vagas previstas no Edital 
para qualquer cargo, uma vaga é 
reservada – preferencialmente – para 
PNE. 
 

 

Número de vagas previstas no Edital, por 
cargo e por lotação, for igual 01  05 

Número de vagas previstas no Edital, por 
cargo e por lotação, for igual a 03   14 

Número de vagas previstas no Edital, por 
cargo e por lotação, for igual a 04 18 

Número de vagas previstas no Edital, por 
cargo e por lotação, for igual a 08 32 

Número de vagas previstas no Edital, por 
cargo e por lotação, for igual a 10 38 

Número de vagas previstas no Edital, por 
cargo e por lotação, for igual a 25 60 
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ANEXO V 

 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2010 

PREFEITURA DE NAZÁRIA 

Nome do Candidato:______________________________________________________________ 

Nº da Inscrição:_______________ Cargo:  ______________________________________________ 

Nº do Protocolo:_______________________________________________ 

TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso) 

 

 Referente a Prova Escrita 
 Contra Indeferimento de Inscrição N.º da(s) questão(ões): 
 Contra Gabarito da Prova Objetiva Gabarito Oficial: 
 Contra Resultado Prova Títulos Resposta Candidato: 

 

Justificativa do candidato – Razões do Recurso 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: 

1. Recurso não identificado com nome do candidato, mas por n.º de protocolo - Este n.º deve ser aposto 
pelo responsável   pelo   recebimento   do   recurso   –   registrar   um   n.º   seqüencial   e   informar   ao   
candidato   para acompanhamento. 

2. Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário 
em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo.  

 

Data ______/______/2010 

 

Assinatura do Candidato 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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ANEXO VI 

 

Modelo Padrão de Formulário da Prova de Títulos 

FORMULÁRIO PARA ENVIO DE TÍTULOS 

À 

Comissão Examinadora do Concurso Público 

Prefeitura Municipal de NAZÁRIA 

 

Solicito Contagem de pontos referente prova de títulos 

Tendo em vista o Edital que determina a entrega de títulos, para o Concurso Público, venho apresentar a esta 
Comissão, documentos  que  atestam  qualificações,  dando  margem  à  contagem  de  pontos  na  prova  de 
títulos conforme Quadro IV (item 8) do Edital. 

01- Número de Documentos Entregues: ____________________________________________ 

02- Nome do candidato: ________________________________________________________ 

03- N.º de Inscrição:_____________________________________________________________ 

04- Cargo:____________________________________________________________________ 

05- Os documentos enviados, todos autenticados, não serão devolvidos em hipótese alguma, uma vez 
que serão apensados aos demais documentos relativos ao certame seletivo. 

 

 

_______________________, ______de ___________________de 2010 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do Responsável pelo Recebimento 
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ANEXO VII 

 

Modelo Padrão da Apresentação de Laudo Médico Para Portadores de Necessidades Especiais 

 

REQUERIMENTO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2010  

Município: NAZÁRIA  

Nome do Candidato: 

N.º da inscrição: 

Cargo: 

Vem REQUER ER  vaga  especial  como  PORTADOR  DE  NECESSIDADES  ESPECIAIS,  pelo  qual  
apresento LAUDO MÉDICO  com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): Tipo de deficiência de 
que é portador: 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: 

Nº do CRM do Médico:__________________ 

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS : (marcar com X   no local caso necessite de Prova Especial ou 
não, em caso positivo , discriminar o tipo de prova necessário) 

 

(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 

 

(   ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 

 

 

 

 

É Obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

 

 

_____________________,________ de ____________________ de 2010. 

 

Assinatura do candidato 


